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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DO CEARA

REITORIA
CAMPUS DA UFC DE CRATEÚS

CHEFIA - CAMPUS DA UFC DE CRATEÚS

OFÍCIO CIRCULAR 98/2023/CCRATEUS-CHEFIA/CCRATEUS/REITORIA

Crateús, 22 de dezembro de 2023.

A(os) Senhor(as): Servidores do Campus da Universidade Federal do Ceará em Crateús.

 

Assunto: Calendário de Reuniões do Conselho do Campus do Campus de Crateús em 2024.

 

Senhor(a) Servidor(a),

 

1. Tendo em vista a Resolução nº 01, do Conselho do Campus de Crateús, de 14 de janeiro de
2021, comunicamos a Vossa Senhoria o calendário de reuniões desse órgão colegiado, de acordo com o art. 1º, com
a data da reunião ordinária de cada mês, bem como prazos referentes à solicitação de inclusão de matérias, à
designação de relator, conclusão e inclusão do relatório e data limite para envio da convocação. 

 

ANO 2024
Data limite para

solicitação de inclusão de
matérias

Data limite para
designação do(a) relator(a)

da matéria

Data limite para
conclusão e inclusão do

relatório

Data limite
para envio

da
convocação

Data da Reunião
Ordinária

Janeiro 09/01 10/01 16/01 17/01(9h) 18/01(9h)
Fevereiro 20/02 21/02 27/02 28/02(9h) 29/02(9h)

Março 12/03 13/03 19/03 20/03(9h) 21/03 (9h)
Abril 09/04 10/04 16/04 17/04(9h) 18/04 (9h)
Maio 07/05 08/05 14/05 15/05(9h) 16/05 (9h)
Junho 04/06 05/06 11/06 12/06(9h) 13/06 (9h)
Julho 09/07 10/07 16/07 17/07(9h) 18/07 (9h)

Agosto 06/08 07/08 13/08 14/08(9h) 15/08 (9h)
Setembro 10/09 11/09 17/09 18/09(9h) 19/09 (9h)
Outubro 08/10 09/10 15/10 16/10(9h) 17/10 (9h)

Novembro 05/11 06/11 12/11 13/11(9h) 14/11 (9h)
Dezembro 10/12 11/12 17/12 18/12(9h) 19/12 (9h)

 

Atenciosamente,
 

Prof. FRANCISCO DIONES OLIVEIRA SILVA
Vice-Diretor do Campus da UFC em Crateús

Documento assinado eletronicamente por Francisco Diones Oliveira Silva, Vice Diretor, em 02/01/2024, às 16:32,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 4708010 e o código CRC
DBD214A0.

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
https://sei.ufc.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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Avenida Professora Machadinha Lima, S/N. - (88) 3691.9700
CEP 63708-825 - Crateús/CE/ - h�p://ufc.br/

Referência: Processo nº 23067.001976/2021-63 SEI nº 4708010


